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PORTARIA Nº. 009/2025 
 
Revoga a Portaria nº. 006/2024, do PERUIBEPREV, 
publicada em 03.01.2024 e a Portaria nº. 012/2024, 
publicada em 06.02.2024; e nomeia, para o 
Exercício de 2025, os membros da Comissão 
Permanente de Estudos Previdenciários, criada 
pela Lei Complementar Municipal nº. 263, de 14 de 
dezembro de 2018. 

 
A SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUIBEPREV, no uso e gozo de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e seguintes, da Lei Complementar nº. 263, de 14 de 
dezembro de 2018, e no artigo 76, da Lei Complementar 175, de 19 de dezembro de 2011; 
 
CONSIDERANDO a necessidade de adequação da legislação previdenciária do Município de Peruíbe à 
legislação previdenciária federal, às normativas expedidas pela Secretaria de Previdência Social do 
Ministério da Fazenda, Conselho Monetário Nacional, Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, dentre 
outros órgãos públicos regulamentadores e fiscalizadores da Política Previdenciária brasileira; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Nomear, para o exercício de 2025, para exercer as atribuições de membro da Comissão 
Permanente de Estudos Previdenciários, da Lei Complementar Municipal nº. 263, de 14 de 
dezembro de 2018, os seguintes servidores: 

1. Diogo Henrique Alves da Silva – Matrícula nº. 012 
2. Danielle Macedo dos Santos – Matrícula nº. 021; 
3. Francisco Calijuri Júnior – Matrícula nº. 011; 
4. Marcell Souza Dourado – Matrícula nº. 014; 
5. Maurício Conti – Matrícula nº. 005; 
6. Raffaela Bitencourt Mahamed Figueiredo – Matrícula nº. 020; e 
7. Simone Lourenço da Cunha – Matrícula nº. 019. 

 
Art. 2º - O servidor designado membro integrante desta Comissão fará jus à gratificação de caráter 
especial prevista no artigo 62, da Lei Complementar Municipal nº. 263, de 14 de dezembro de 2018, 
com pagamento condicionado à prévia e efetiva comprovação da realização das atividades específicas. 
 
Art. 3º - Ficam expressamente revogadas a Portaria nº. 006/2024, do PERUIBEPREV, publicada em 
03.01.2024 e a Portaria nº. 012/2024, publicada em 06.02.2024. 
 
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir de 
01 de janeiro de 2025. 
 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Peruíbe, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.01.20 12:22:44 -03'00'
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PORTARIA Nº. 010/2024 
 

Revoga a Portaria nº. 025/2024, de 23 de maio de 
2024 e designa servidores para atuar como Agente 
de Contratação e membros integrantes de 
Equipe de Apoio do PERUÍBEPREV, para o 
Exercício de 2025, sem prejuízo das atribuições 
em suas respectivas Unidades de Gerência, de 
acordo com a Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril 
de 2021 e Decreto Municipal nº. 5.837, de 20 de 
abril de 2023. 
 
 

A SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUIBEPREV, no uso e gozo de suas atribuições legais; 
 
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e seguintes, da Lei Complementar 263, de 14 de dezembro 
de 2018; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e Decreto Municipal nº. 
5.837, de 20 de abril de 2023; 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Complementar Municipal nº. 349, de 22 de dezembro de 2023, que 
acrescenta a "Gratificação pelo Exercício da Função de Agente de Contratação e Pregoeiro" - inciso XI 
do artigo 57 e artigo 76-C - Subseção IX à Seção III do Capítulo IV da Lei Complementar nº 175, de 19 
de dezembro de 2011 – Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Peruíbe; 
 
 

RESOLVE 
 
 
Art. 1º - Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das atribuições legais de seu respectivo cargo, 
em sua Unidade de Gerência, atuar como Agente de Contratação do PERUÍBEPREV, para o 
Exercício de 2025, nos procedimentos regidos pela Lei Federal nº. 14.133, de 1º de abril de 2021 e 
de acordo com o Decreto Municipal nº. 5.837, de 20 de abril de 2023: 
 

I- MARCELL SOUZA DOURADO 
Cargo: Técnico Previdenciário – Matrícula nº. 014. 
 

Art. 2º - Integram o rol de atribuições do Agente de Contratação a tomada de decisões, o 
acompanhamento do trâmite da licitação, o impulsionamento do procedimento licitatório e a execução 
de quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame, especialmente aquelas 
previstas na Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 3º - Nas licitações na modalidade Pregão, o Agente de Contratação será denominado Pregoeiro, 
nos termos do §5º, do artigo 8º, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
Art. 4º - O Agente de Contratação poderá contar com o apoio dos órgãos de assessoramento jurídico 
e de controle interno, para o desempenho das funções essenciais à execução do disposto na Lei Federal 
nº. 14.133/2021. 
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Parágrafo Único: Poderá, ainda, contar com o apoio técnico dos responsáveis pelas Unidades de 
Gerência do PERUÍBEPREV quanto aos aspectos técnicos especializados e/ou econômico-financeiros 
necessários à continuidade da licitação, incluindo análise de documentos, produtos, sistemas e serviços. 
 
Art. 5º - Designar os servidores abaixo para, sem prejuízo das atribuições legais de seus respectivos 
cargos, em sua Unidade de Gerência, atuarem como membros da Equipe de Apoio ao Agente de 
Contratação do PERUÍBEPREV, para o Exercício de 2025, nos procedimentos regidos pela Lei 
Federal nº. 14.133/2021 e de acordo com o Decreto Municipal nº. 5.837, de 20 de abril de 2023: 
 

I- FRANCISCO CALIJURI JUNIOR 
Cargo: Analista Previdenciário – Área de Benefícios – Matrícula nº. 011; 

II- SIMONE LOURENÇO DA CUNHA 
Cargo: Técnico Previdenciário – Área Contábil – Matrícula nº. 019; 

III- DANIELLE MACEDO DOS SANTOS 
Cargo: Técnico Previdenciário – Área Financeira e de Investimentos – Matrícula nº. 021. 
 

Art. 6º - A indicação de equipe de apoio de cada certame, bem como de seus substitutos, nas hipóteses 
de afastamento, impedimento legal ou regulamentar, será formalizada pela Superintendência do 
PERUÍBEPREV, no respectivo processo de licitação ou, se houver necessidade, de contratação direta. 
 
Art. 7º - O PERUÍBEPREV instituirá mecanismos de controles internos que garantam, em cada certame, 
que a indicação do Agente de Contratação e integrantes da Equipe de Apoio observe o princípio da 
Segregação de Funções e Limites de Alçadas. 
 
Parágrafo Único: O Agente de Contratação do PERUÍBEPREV não poderá participar da fase interna da 
licitação, na elaboração do Termo de Referência e minutas de edital, uma vez responsável pela condução 
do procedimento licitatório, nem tampouco exercerá atribuições relativas ao acompanhamento da 
execução contratual. 
 
Art. 8º - O servidor designado como Agente de Contratação do PERUÍBEPREV fará jus à Gratificação 
pelo Exercício da Função de Agente de Contratação e Pregoeiro, prevista no inciso XI do artigo 57 e 
artigo 76-C, da Lei Complementar nº. 175/2011, acrescentado pela Lei Complementar Municipal nº. 
349, de 22 de dezembro de 2023, com pagamento condicionado à prévia e efetiva comprovação da 
realização das atividades específicas. 
 
Art. 9º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 de janeiro 
de 2025. 
 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Peruíbe, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.01.20 12:23:13 -03'00'
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PORTARIA Nº. 011/2025 

 
 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUIBEPREV, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e seguintes, e artigo 58, da Lei Complementar nº. 263, 
de 14 de dezembro de 2018, e no artigo 76, da Lei Complementar 175, de 19 de dezembro de 2011; 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 016/2023, publicada no dia 19.04.2023, que nomeia membros da 
Comissão Permanente para Avaliação de Estágio Probatório e da Avaliação de 
Desempenho do PERUÍBEPREV. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2025. 
 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Peruíbe, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.01.20 12:23:35 -03'00'
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PORTARIA Nº. 012/2025 

 
 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUIBEPREV, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e seguintes, e artigo 58, da Lei Complementar nº. 263, 
de 14 de dezembro de 2018, e no artigo 76, da Lei Complementar 175, de 19 de dezembro de 2011; 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 004/2024, publicada no dia 03.01.2024 – Edição 179, que nomeia 
responsável técnico pela Controladoria do PERUÍBEPREV. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2025. 
 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Peruíbe, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.01.20 12:23:56 -03'00'
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PORTARIA Nº. 012/2025 

 
 
 
A SUPERINTENDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE PERUÍBE – 
PERUIBEPREV, no uso e gozo de suas atribuições legais,  
 
CONSIDERANDO o disposto nos artigos 37 e seguintes, e artigo 58, da Lei Complementar nº. 263, 
de 14 de dezembro de 2018, e no artigo 76, da Lei Complementar 175, de 19 de dezembro de 2011; 
 
 
 

RESOLVE 
 
 
 
Art. 1º - Revogar a Portaria nº. 004/2024, publicada no dia 03.01.2024 – Edição 179, que nomeia 
responsável técnico pela Controladoria do PERUÍBEPREV. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 
de 01 de janeiro de 2025. 
 

Dê-se ciência, 
Publique-se, 
Cumpra-se. 
 
Peruíbe, 21 de janeiro de 2025. 
 
 
MAURÍCIO CONTI 
SUPERINTENDENTE – PERUIBEPREV 

 

MAURICIO CONTI Assinado de forma digital por MAURICIO CONTI 
Dados: 2025.01.20 12:23:56 -03'00'

        EDUCAÇÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Francisco Moratori, 146 – Centro – Peruíbe – S.P. -Tel (013) 3453.7800 

  Site: www.peruibe2.sp.gov.br     / E- mail:  sme@educa.peruibe.sp.gov.br  
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE PERUÍBE 

RESOLUÇÃO S.M.E. n° 02/2025, de 20 de janeiro de 2025.    

1 
 

 

Dispõe sobre o processo de    inscrição e 
eleição para a função gratificada de vice-
diretor de escola.   

      

A Secretaria Municipal de Educação, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 
134 da Lei Orgânica do Município; considerando o artigo 42 da Lei Complementar n° 178, de 
19/12/2011, resolve: 
Artigo 1° - Ficam estabelecidos os procedimentos e regras para o processo de inscrição e 
eleição para designação à função gratificada de vice-diretor de escola, das unidades 
escolares, a seguir:    
                                                              

Vice-Diretor  
1. EMEIF PROFESSORA AMÁLIA BERTA STREIT SANCHEZ 
2. EMEIF PROFESSORA MARIA AMÉLIA RIBAS CAMPILONGO 
 

Artigo 2º - Os interessados, que atendam aos requisitos do Anexo I - A da Lei Complementar 
n° 178, de 19 de dezembro 2011, deverão encaminhar através do link 
https://forms.gle/zxkv725VbfDpWycdA, em um único arquivo, ficha de inscrição (Anexo I) e 
proposta de trabalho prevista no artigo 3º desta resolução, no período de  22 a 27 de janeiro 
de 2025, juntamente com cópia do diploma de Licenciatura Plena em Pedagogia ou 
Licenciatura de graduação plena com complementação pedagógica ou pós-graduação “Stricto 
Sensu”  na área de Educação. 
§ 1º - O preenchimento do formulário é de inteira responsabilidade do (a) candidato (a).  
§ 2º - Durante todo o período de inscrição será possibilitado ao candidato corrigir as 
informações fornecidas na inscrição. 
§ 3º - A omissão de dados na inscrição e/ou irregularidades detectadas e devidamente 
apuradas, a qualquer tempo, implicam desclassificação do candidato e/ou dispensa do ato de 
designação. 
 
Artigo 3º - Os candidatos aptos e interessados deverão apresentar Proposta de Trabalho que 
contemple a função de vice-diretor de unidade escolar, a ser entregue na data de inscrição, 
prevista no artigo 2º desta resolução que deverá conter, no máximo 02 (duas) folhas e 
resumidamente os seguintes elementos: 
I. Currículo contendo: identificação completa do proponente incluindo descrição sucinta de 
sua trajetória escolar e de formação, bem como suas experiências profissionais;  
II. Objetivos e descrição sintética das ações que pretende desenvolver;  
III. Proposta de avaliação e acompanhamento do Plano e as estratégias previstas para 
garantir o seu monitoramento e execução com eficácia. 
§ 1º -  O servidor que acumular cargos públicos deverá apresentar, no ato da inscrição, 
declaração de trabalho comprovando a compatibilidade de horários, de acordo com a jornada 
e as atribuições da função de vice-diretor de escola. 
§ 2º - No ato da inscrição os candidatos deverão indicar as unidades escolares para as quais 
participarão do processo eletivo. 
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§ 3º -  No dia 28 de janeiro de 2025 será publicada no site 
https://sites.google.com/educa.peruibe.sp.gov.br/educacaomunicipalperuibe relação de 
inscritos, contendo condição de deferimento ou indeferimento. 
§ 4º - Será aberto período  de recurso quanto ao deferimento ou indeferimento de inscrição 
de 29 a 30 de janeiro de 2025, o qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, sito à rua Francisco Moratori, 146, centro, Peruíbe, das 09h00 às 16h00. 
§ 5º - No dia 31 de janeiro de 2025 será publicada, no site 
https://sites.google.com/educa.peruibe.sp.gov.br/educacaomunicipalperuibe relação das 
inscrições deferidas ou indeferidas, PÓS-RECURSO. 
Artigo 4º - A eleição para nomeação da função gratificada de vice-diretor de escola ocorrerá 
com a participação dos servidores efetivos em exercício na Unidade Escolar, conforme 
cronograma que segue: 

Eleição do candidato (a) da Unidade 
Escolar/Agrupamento de Unidades escolares: 

Data Horário Local de Eleição 

EMEIF PROFESSORA AMÁLIA BERTA STREIT 
SANCHEZ 
 

03/02 8h00 min. Na unidade  
escolar em 
referência 

EMEIF PROFESSORA MARIA AMÉLIA RIBAS 
CAMPILONGO 
 

03/02 8h30min. Na unidade  
escolar em 
referência 

 

§ 1º - A escolha pelos servidores da unidade escolar recairá dentre os candidatos 
apresentados em lista elaborada pela Comissão instituída pela Secretaria Municipal de 
Educação, estabelecida conforme prevê o artigo 42 da Lei Complementar 178/2011. 
§ 2º - O vice-diretor de escola será eleito pela maioria simples dos servidores efetivos na 
unidade escolar, através de voto secreto. 
§ 3º - O candidato eleito não poderá concorrer à eleição em outra unidade escolar;  
Artigo 5º - Fica vedada a participação dos candidatos inscritos no processo para nomeação 
da função gratificada de vice-diretor, na condição de eleitor, no ato da eleição referida no 
artigo 4º da presente resolução. 
Artigo 6º - O processo previsto no artigo 4º desta resolução será registrado em ata específica 
e conduzido por 02 (dois) servidores efetivos da unidade escolar, previstos no parágrafo 3º do 
artigo 42 da Lei Complementar 178/2011. 
Artigo 7º - Aos servidores efetivos das Unidades Escolares as quais haverá nomeação para a 
função gratificada de vice-diretor de escola, afastados por qualquer motivo, é facultada a 
participação no processo indicado no artigo 4º desta resolução. 
Artigo 8º - Fica vedada a utilização de procuração para manifestação do voto nos atos 
previstos no artigo 4º da presente resolução. 
Artigo 9º - Cabe ao diretor de escola dar ciência desta resolução aos servidores efetivos da 
unidade escolar. 
Parágrafo único. Para as escolas que se encontrarem sem Diretor de Escola, caberá ao 
Supervisor de Ensino dar ciência desta resolução aos servidores efetivos da unidade escolar.  
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Artigo 10 - Cabe à Secretária Municipal de Educação convocar os servidores efetivos em 
exercício na Unidade Escolar, para participar do processo de eleição de que trata esta 
Resolução. 
Artigo 11 - Ficam designados para compor a comissão para indicar a lista de candidatos por 
unidade escolar, conforme prevê o § 2º, do artigo 42, da Lei Complementar 178/2011, os 
integrantes do magistério: supervisores de ensino: Denise Maria Almada de Oliveira Pinto; 
Fábio de Macedo Arimura; Marcia Regina Correa de Oliveira, Bruno do Nascimento Santos e 
Markus Pablo Nobre dos Santos e representante da direção da SME, Patrícia Duarte Espósito.  
Artigo 12 - É parte integrante desta Resolução, o cronograma do processo de eleição para a 
função gratificada  de vice-diretor de escola. 
Artigo 13 - Os casos omissos serão analisados pelo Núcleo de Supervisão e Legislação e 
deferidos pela Secretária Municipal de Educação. 
Artigo 14 - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Peruíbe, 20 de janeiro de 2025. 

 

 
 

DÉBORA ILLA LONGHI GALLO  

Secretária Municipal de Educação 

 

 
 
 

CONVOCAÇÃO 
A Secretária Municipal Educação em exercício, no uso de suas atribuições, CONVOCA: 
Os servidores efetivos em exercício nas unidades escolares referidas no artigo 1º da presente 
resolução, inclusive os afastados por qualquer motivo e os em processo de readaptação, para 
eleição de candidatos à função gratificada de vice-diretor de escola, conforme dia, horários e locais 
estabelecidos previsto no Artigo 4º da presente resolução. 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DA PREFEITURA DE PERUÍBE, 20 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 

DÉBORA ILLA LONGHI GALLO  

Secretária Municipal de Educação 
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CRONOGRAMA DO PROCESSO DE ELEIÇÃO PARA A FUNÇÃO GRATIFICADA DE VICE-
DIRETOR DE ESCOLA 

DATAS ETAPAS 

21 de janeiro de 2025. Publicação desta resolução no DOM-E. 

A partir de 21  janeiro de 
2025. Divulgação desta resolução. 

22 a 27 de janeiro de 2025. Inscrição através do link 
https://forms.gle/zxkv725VbfDpWycdA 

28 de janeiro de 2025. Publicação das inscrições deferidas e indeferidas. 

29 e 30 de janeiro de 2025. Recurso da publicação das inscrições deferidas e indeferidas, 
das 9 horas às 16 horas, na SME. 

31 de janeiro de 2025. Publicação pós-recurso das inscrições deferidas e indeferidas. 

31 de janeiro de 2025. 
Publicação de lista com os nomes dos candidatos inscritos por 
unidade escolar e horário de início dos processos eletivos 
daquelas que possuem candidatos, de acordo com o parágrafo 
2o do artigo 42 da lei complementar 178/2011. 

 
 
 
 
03 de fevereiro de 2025. 

Apresentação da proposta de trabalho aos servidores efetivos 
e eleição do (a) candidato (a) concorrentes na EMEIF Profª. 
Amália Berta Streit Sanchez, às 8h00min., conforme descrito no 
artigo 4º da presente resolução. 

Apresentação da proposta de trabalho aos servidores efetivos 
e eleição do (a) candidato (a) concorrentes na EMEIF Profª. 
Maria Amélia Ribas Campilongo, às 8h30 min., conforme 
descrito no artigo 4º da presente resolução. 

Entrega da (s) Ata (s) do processo de eleição para os 
integrantes do Núcleo de Supervisão e Legislação, após 
finalização do processo em cada Unidade Escolar/ 
Agrupamento de Unidades Escolares. 

 
 
 

DÉBORA ILLA LONGHI GALLO  

Secretária Municipal de Educação 
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ANEXO I 

FICHA DE INSCRIÇÃO PARA OS CANDITADOS À FUNÇÃO GRATIFICADA DE VICE-
DIRETOR DE ESCOLA  

 

Nome: _________________________________________________Matrícula: _________ 

Endereço: ________________________________________________________________ 

Município: ______________________CEP:______________Estado:__________________ 

Telefone: _____________________e-mail:______________________________________ 

Cargo Atual:____________________________Escola:_____________________________ 

Acumula Cargo:  (   ) SIM     (   ) NÃO 

Caso afirmativo, informar a escola abaixo: 

________________________________________________________________________ 

Outro cargo/função:_________________________________________________________ 

Unidade de vinculação do outro cargo/função:____________________________________ 

(Estadual/Municipal/ Federal): ________________________________________________ 

Unidade(s) Escolar(es) em que pretende se candidatar, de acordo com o parágrafo 2o  do 
Artigo 42 da lei Complementar 178/2021.  

_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________
_________________________________________________________________________ 

Declaro, sob pena de responsabilidade, atender aos requisitos previstos no Anexo I-A da Lei 
Complementar 178/2011. Declaro, ainda, estar ciente que se eleito em uma das unidades 
escolares/agrupamento de unidades escolares não poderei concorrer nas demais.  

Nesses termos, requeiro minha inscrição no processo de nomeação para a função gratificada 
de Vice-Diretor de Escola 

 

Peruíbe, _____de ____________de 2025. 

 

 

________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

Deferido (a) por: _______________________________________ Data: ____/_____/2025 . 
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§ 3º -  No dia 28 de janeiro de 2025 será publicada no site 
https://sites.google.com/educa.peruibe.sp.gov.br/educacaomunicipalperuibe relação de 
inscritos, contendo condição de deferimento ou indeferimento. 
§ 4º - Será aberto período  de recurso quanto ao deferimento ou indeferimento de inscrição 
de 29 a 30 de janeiro de 2025, o qual deverá ser entregue na Secretaria Municipal de 
Educação, sito à rua Francisco Moratori, 146, centro, Peruíbe, das 09h00 às 16h00. 
§ 5º - No dia 31 de janeiro de 2025 será publicada, no site 
https://sites.google.com/educa.peruibe.sp.gov.br/educacaomunicipalperuibe relação das 
inscrições deferidas ou indeferidas, PÓS-RECURSO. 
Artigo 4º - A eleição para nomeação da função gratificada de vice-diretor de escola ocorrerá 
com a participação dos servidores efetivos em exercício na Unidade Escolar, conforme 
cronograma que segue: 

Eleição do candidato (a) da Unidade 
Escolar/Agrupamento de Unidades escolares: 

Data Horário Local de Eleição 

EMEIF PROFESSORA AMÁLIA BERTA STREIT 
SANCHEZ 
 

03/02 8h00 min. Na unidade  
escolar em 
referência 

EMEIF PROFESSORA MARIA AMÉLIA RIBAS 
CAMPILONGO 
 

03/02 8h30min. Na unidade  
escolar em 
referência 

 

§ 1º - A escolha pelos servidores da unidade escolar recairá dentre os candidatos 
apresentados em lista elaborada pela Comissão instituída pela Secretaria Municipal de 
Educação, estabelecida conforme prevê o artigo 42 da Lei Complementar 178/2011. 
§ 2º - O vice-diretor de escola será eleito pela maioria simples dos servidores efetivos na 
unidade escolar, através de voto secreto. 
§ 3º - O candidato eleito não poderá concorrer à eleição em outra unidade escolar;  
Artigo 5º - Fica vedada a participação dos candidatos inscritos no processo para nomeação 
da função gratificada de vice-diretor, na condição de eleitor, no ato da eleição referida no 
artigo 4º da presente resolução. 
Artigo 6º - O processo previsto no artigo 4º desta resolução será registrado em ata específica 
e conduzido por 02 (dois) servidores efetivos da unidade escolar, previstos no parágrafo 3º do 
artigo 42 da Lei Complementar 178/2011. 
Artigo 7º - Aos servidores efetivos das Unidades Escolares as quais haverá nomeação para a 
função gratificada de vice-diretor de escola, afastados por qualquer motivo, é facultada a 
participação no processo indicado no artigo 4º desta resolução. 
Artigo 8º - Fica vedada a utilização de procuração para manifestação do voto nos atos 
previstos no artigo 4º da presente resolução. 
Artigo 9º - Cabe ao diretor de escola dar ciência desta resolução aos servidores efetivos da 
unidade escolar. 
Parágrafo único. Para as escolas que se encontrarem sem Diretor de Escola, caberá ao 
Supervisor de Ensino dar ciência desta resolução aos servidores efetivos da unidade escolar.  

        COMUNICADOS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
PERUIBE 

Rua Nilo Soares Ferreira n.º 50, Centro - CEP 11750.000 - Fone (0xx13) 3451.1000. 
Fax (0xx13) 3451.1034 - email: prefeito-peruibe@peruibe.sp.gov.br 

<<<< Estado de São Paulo >>>> 
Comissão de Seleção 

(Em atenção à Lei Federal nº. 13.019, de 31 de julho de 2014, alterada pela Lei Federal nº 13.204, de 14 
de dezembro de 2015). 

DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS DA SELEÇÃO DE PARCERIAS COM 
AS ORGANIZAÇÕES DA SOCIADADE CIIVIL 

 
A Comissão de Seleção em atendimento ao Edital GAB 001/2024 divulga o resultado 
preliminar da seleção das organizações da sociedade civil, visando à celebração de 
parcerias com a Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Peruíbe. 

 
Edital GAB 001/2024: 

 Execução de serviço de transporte coletivo intermunicipal de 
estudantes de nível técnico e/ou universitário, com destino às instituições 
de ensino técnico e superior dentro da Região Metropolitana da Baixada 
Santista - RMBS, para fins estudantis. 

 
Classificação Entidade Pontuação 

1º Associação dos Estudantes de 
Peruíbe 

6,60 

 
Peruíbe, 20 de janeiro de 2025. 

 
 
 
 

Comissão de Seleção 
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        PORTARIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 145/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MAURICIO FALAMESCA, matrícula nº. 7691, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Gestão da Qualidade do Gabinete do Prefeito. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 146/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JUSEMBERG TORQUATO BATISTA, matrícula nº. 

520, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Normatização e Legislação da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 147/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARIA JOSE DA CONCEICAO, matrícula nº. 2865, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Guarda Municipal. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
c0

c6
19

f6
-6

7d
f-

4b
b9

-a
6a

a-
21

28
82

ff
11

d2
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 148/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JOSE LIRIO SOARES GOMES, matrícula nº. 2863, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Guarda Municipal. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 149/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LUIZ ANTONIO MAXIMIANO DOS SANTOS, 

matrícula nº. 4254, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto a Guarda Municipal. 

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 150/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) OSVALDO DE OLIVEIRA MENDES FILHO, 

matrícula nº. 4453, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto a Guarda Municipal. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 151/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RICARDO CAGGIANO, matrícula nº. 0967, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Guarda Municipal. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
51

9b
2d

3e
-8

50
3-

4a
e9

-8
de

6-
41

66
8f

88
0a

f4
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Publicado 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 152/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KARINA ELISA PESSOA, matrícula nº. 2926, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Educação Básica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 153/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) THIAGO BANOV EVORA, matrícula nº. 10276, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 154/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) DONIZETI APARECIDO FRANCISCO, matrícula nº. 

3960, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 155/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) AMERICO DE OLIVEIRA PIMENTEL, matrícula nº. 

5275, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
df

9c
a6

13
-e

6a
5-

49
8d

-b
5a

f-
39

65
72

69
14

ca
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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PORTARIA Nº. 156/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PHELLIPE CORREIA DA SILVA MORATORI, 
matrícula nº. 8092, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 157/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) IVONE GOMES SANTIAGO, matrícula nº. 2670, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 158/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) HENRY CESARE ALVES DE LIMA, matrícula nº. 

5130, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

          FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 159/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA XAVIER, matrícula nº. 5223, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 160/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LUCIENE MENEZES DE CARVALHO COSTA, 

matrícula nº. 5239, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 161/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) BRUNO AMARANTE NOCENTINI PICCOLLI, 
matrícula nº. 9340, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 162/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CLAUDIA FERNANDES PEREIRA, matrícula nº. 

2811, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 163/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GIRLEIDE FERNANDES DINIZ, matrícula nº. 8149, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 164/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ALINE MARIA DOS SANTOS, matrícula nº. 5300, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GILVANIA NOGUEIRA DOS SANTOS, matrícula 

nº. 2761, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 166/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JOSE ADILSON BARROS, matrícula nº. 3969, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 167/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANDERSON RODRIGUES PRAXEDES, matrícula 

nº. 4281, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
74

55
83

c7
-4

0a
f-

4a
19

-b
58

8-
d8

89
93

71
02

f9
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 168/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE 
SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CEDENI PEREIRA, matrícula nº. 4288, para exercer 

a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a atender a 

encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições do cargo de 

origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei 

Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos Servidores 

Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PEDRO ARAUJO LONGHI, matrícula nº. 4071, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GILBERTO DE LIMA, matrícula nº.4296, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) NIVALDO MARTINS CRESPO, matrícula nº.4218, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ARNALDO RIBEIRO, matrícula nº.3996, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CICERO APARECIDO DA SILVA, matrícula 

nº.0734, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 
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PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JUANITA PALMA DE SOUZA BRAGA, matrícula 

nº. 8408, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 175/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

           Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) FRANKLIN MARCOS RIBEIRO, matrícula nº. 4176, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 
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PORTARIA Nº. 176/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GENIVALDO BEZERRA DE LIMA, matrícula nº. 

4583, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Obras Particulares da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk
 d
e 
va
li
da
çã
o 
de
 a
ss
in
at
ur
as
: 
ht
tp
s:
//
as
si
na
do
ro
nl
in
e.
gc
as
pp
.c
om
/v
er
if
ic
ac
ao
.a
sp
x?
85
be
54
c7
-4
9c
7-
46
fa
-8
0b
3-
fa
62
60
4b
65
10

As
si
na
do
 p
or
 F
EL
IP
E 
AN
TO
NI
O 
CO
LA
CO
 B
ER
NA
RD
O 
 (
Se
nh
a)
 n
os
 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.



1221 de janeiro de 2025DOM-E EDIÇÃO 434 - ANO II

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 177/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ALDINEI GERALDO DOS SANTOS, matrícula nº. 

750, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Obras Particulares da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura 

Urbana. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro
nl
in
e.
gc
as
pp
.c
om
/v
er
if
ic
ac
ao
.a
sp
x?
c1
fc
7f
89
-1
f6
c-
4e
31
-a
5c
e-
b7
8d
82
11
19
0f

As
si

na
do

 p
or

 F
EL

IP
E 

AN
TO

NI
O 

CO
LA

CO
 B

ER
NA

RD
O 

 (
Se

nh
a)
 n
os
 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 178/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PAULO ROBERTO DA COSTA, matrícula nº. 4224, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria Municipal de Administração. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 179/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LUIZ CARLOS FERREIRA DOS SANTOS 
PEDROSO, matrícula nº. 7658, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de 

investidura transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou 

assessoramento, e sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as 

atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 

de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância 

Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 

2011, “Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da 

Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao Departamento de Serviços da Secretaria Municipal 

de Administração. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 180/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RUY CARLOS DE MOURA JUNIOR, matrícula nº. 

3593, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Secretaria Municipal de Administração. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 
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PORTARIA Nº. 181/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ELAINE RODRIGUES DE MATOS, matrícula nº. 

7619, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Imobiliários. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 182/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) REGINA HELENA DO PRADO, matrícula nº. 7523, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Imobiliários. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 183/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KATIA FONTES LACERDA, matrícula nº. 10353, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Imobiliários. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 184/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) FLAVIA VIEIRA CAETANO DOS SANTOS, 

matrícula nº. 7554, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Rendas e Tributos Mobiliários. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 185/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) WALDEMIR ARNAZ LUIZ, matrícula nº. 4080, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Mobiliários. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F.  
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Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 186/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EDUARDO JOSE MARTINS BENEDITO, matrícula 

nº. 4255, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Proteção Básica da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 187/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KATIA RODRIGUES MARTINS, matrícula nº. 8241, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Proteção Básica da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

          FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  
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Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 188/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EDSON DE OLIVEIRA, matrícula nº. 7992, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Proteção Básica da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F.  
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 189/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CLEYTON MOURA DOS SANTOS, matrícula nº. 

4217, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Proteção Básica da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F.  
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PORTARIA Nº. 190/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PAULO SERGIO BRIK, matrícula nº. 7949, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Proteção Básica da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 191/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JAQUELINE BARBOSA LEITE DE SOUZA, 

matrícula nº. 9728, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Proteção Social Especial da Secretaria de Assistência e 

Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 192/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCO ANTONIO DIAS, matrícula nº. 6314, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assuntos Administrativos e Consultoria Jurídica da Secretaria de 

Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 193/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LUIZ DE JESUS BORGES, matrícula nº. 4088, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro
nl
in
e.
gc
as
pp
.c
om
/v
er
if
ic
ac
ao
.a
sp
x?
ff
9e
ad
d0
-c
aa
5-
40
9e
-9
c9
b-
c6
83
15
0d
8a
e5

As
si

na
do

 p
or

 F
EL

IP
E 

AN
TO

NI
O 

CO
LA

CO
 B

ER
NA

RD
O 

 (
Se

nh
a)
 n
os
 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 194/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ADRIANO APARECIDO GODKE, matrícula nº. 

4095, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer da Secretaria Municipal de Esportes e 

Lazer. 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 195/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) VICTOR HUGO PONGILUPPI DE ALMEIDA, 

matrícula nº. 10521, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Meio Ambiente. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 196/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KATIA DE OLIVEIRA REIS, matrícula nº. 7622, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Fundo Social de Solidariedade. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
28

8e
26

23
-e

ec
0-

45
8b

-9
d1

0-
d9

fe
e9

d4
49

5e
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.



1721 de janeiro de 2025DOM-E EDIÇÃO 434 - ANO II

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 197/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EDVALDO SOUZA FILHO, matrícula nº. 8203, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Contabilidade. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 198/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MAURO SERGIO LIMA, matrícula nº. 981, para 

exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Contabilidade. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 199/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KAREN CRISTINA FERNANDES, matrícula nº. 

7562, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Contabilidade. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 200/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) TASSIO MARCEL BARROS FERNANDES, 

matrícula nº. 9621, para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 1º. e 2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Finanças. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F.  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 201/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ROSELI HELEN DA SILVA, matrícula nº. 7659, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento do Tesouro. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 
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Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0202/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SANDRA LOPES NUNES DE SOUZA, matrícula nº. 

0630, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Controle Orçamentário e Financeiro do Gabinete. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 
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Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0203/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EGLEIDE LOPES BERNARDES, matrícula nº. 

7582, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assuntos Administrativo e de Consultoria Jurídica da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos.. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 
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PORTARIA Nº. 0204/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ELIZABETH MARIA DA SILVA, matrícula nº. 1710, 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assuntos Administrativo e de Consultoria Jurídica da Secretaria de 

Assuntos Jurídicos.. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0205/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) FABIO RICARDO JACOB, matrícula nº. 8031, para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Guarda Municipal. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0206/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SERGIO FERREIRA DE ABREU, matrícula nº. 

3934, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Defesa Civil. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0207/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCOS GOMES DOS SANTOS, matrícula nº. 

5270, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0208/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EDILANE DO PRADO YOGUI, matrícula nº. 974, 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Publicado 

Data ___/___/______ 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0209/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GABRIEL GARCIA SANTOS, matrícula nº. 8042, 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Administração e Finanças da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0210/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PATRICIA DUARTE ESPOSITO, matrícula nº. 

5162, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Núcleo de Planejamento Modernização e Gestão Estratégica da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0211/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) DENISE MARIA ALMADA DE OLIVEIRA PINTO, 

matrícula nº. 5140, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Núcleo de Supervisão e Legislação da Secretaria Municipal de Educação. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0212/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA DA SILVA SOUZA, matrícula nº. 

6298, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Núcleo de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0213/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANGELA DOMINGUES DE SOUZA, matrícula nº. 

2475, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Núcleo de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0214/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KARINA ZANQUETTIN ALVARENGA, matrícula nº. 

4600, para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Núcleo de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de Educação. 

 

    Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0215/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARIA HELENISE DEMETRIO SANTANA, 

matrícula nº. 1892 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Núcleo de Coordenação Pedagógica da Secretaria Municipal de 

Educação. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0216/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RENATA DE OLIVEIRA MARQUES, matrícula nº. 

4538 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0217/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARIANY CRISTINA COTTET MORATORI, 
matrícula nº. 7377 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0218/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) DANIELLE GARRIDO PERES ALEXANDRE, 

matrícula nº. 4337 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk
 d
e 
va
li
da
çã
o 
de
 a
ss
in
at
ur
as
: 
ht
tp
s:
//
as
si
na
do
ro
nl
in
e.
gc
as
pp
.c
om
/v
er
if
ic
ac
ao
.a
sp
x?
01
0a
f5
72
-6
b0
c-
44
e7
-8
77
e-
92
9d
3f
05
96
6c

As
si
na
do
 p
or
 F
EL
IP
E 
AN
TO
NI
O 
CO
LA
CO
 B
ER
NA
RD
O 
 (
Se
nh
a)
 n
os
 t
er
mo
s 
da
 l
ei
 1
4.
06
3/
20
20
.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0219/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) TALITA DA SILVA PIRES, matrícula nº. 7676 para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Básica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0220/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) PABLO RODRIGUES GONZAGA, matrícula nº. 

5301 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Secundária e Serviços Técnicos da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0221/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ELISABETH GESTERMEIER, matrícula nº. 4189 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Secundária e Serviços Técnicos da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0222/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JULIANA OLIVETTI GUZMAN NASCIMENTO, 

matrícula nº. 7828 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Secundária e Serviços Técnicos da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0223/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RAFAEL DE SOUZA ILDEFONSO, matrícula nº. 

5385 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 
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PORTARIA Nº. 0224/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) FELIPE AUGUSTO MOREIRA, matrícula nº. 7628 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto a 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0225/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CLAUDIA DE OLIVEIRA FERREIRA, matrícula nº. 

1705 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento da Vigilância em Saúde da  Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0226/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CLEBER ROGERIO RODRIGUES DOMINGUES, 

matrícula nº. 2575 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento da Vigilância em Saúde da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0227/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCELO ARAUJO TAMADA, matrícula nº. 4051 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0228/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JEFERSON RODRIGO MUNIZ, matrícula nº. 8363 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Assistência Hospitalar e Regulação Médica da Secretaria Municipal de 

Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0229/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) KATIA REGINA CAVALCANTE RODRIGUES 
MACHADO, matrícula nº. 4316 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de 

investidura transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou 

assessoramento, e sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as 

atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 

de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância 

Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 

2011, “Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da 

Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao Departamento de Assistência Hospitalar e 

Regulação Médica da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) THABATA CRISTINA BORGES SANTANA 
MENDES, matrícula nº. 7567 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de 

investidura transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou 

assessoramento, e sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as 

atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 

de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância 

Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 

2011, “Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da 

Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao Departamento de Finanças da Secretaria Municipal 

de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JESSIE ALENCAR NUNES, matrícula nº. 7590 para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ANA PAULA CARDOSO LOPES RODRIGUES, 

matrícula nº. 4518 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Planejamento, Inovação e Gestão Estratégica da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
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Publicado 

Data ___/___/______ 
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Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0233/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) THIAGO BARREIROS LAPA LOUZA, matrícula nº. 

7614 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Obras e Infraestrutura. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 0234/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARIANA BARROS PRADO CREMONEZI, 
matrícula nº. 8626 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Obras e Infraestrutura. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) TIAGO DE LUCA MONTEIRO, matrícula nº. 3993 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
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CUMPRA-SE. 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ARI SILVINO CUNHA, matrícula nº. 2614 para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Serviços da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JOSE ROBERTO RODRIGUES ALVES, matrícula 

nº. 7575 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Obras Particulares da Secretaria de Obras e Infraestrutura Urbana. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MAURICIO MARANHAO SANCHES, matrícula nº. 

4237 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Planejamento, Modernização, Integração e Gestão Estratégica da 

Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) LAURA CAROLINA DE JESUS WENDHAUSEN 
ARAUJO, matrícula nº. 8000 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de 

investidura transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou 

assessoramento, e sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as 

atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 

de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância 

Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 

2011, “Plano de Cargos, Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da 

Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao Departamento de Planejamento, Modernização, 

Integração e Gestão Estratégica da Secretaria Municipal de Planejamento. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 

Li
nk

 d
e 

va
li

da
çã

o 
de

 a
ss

in
at

ur
as

: 
ht

tp
s:

//
as

si
na

do
ro

nl
in

e.
gc

as
pp

.c
om

/v
er

if
ic

ac
ao

.a
sp

x?
63

8c
8f

96
-4

86
2-

4b
59

-9
84

0-
f2

0e
0a

d4
6d

49
As

si
na

do
 p

or
 F

EL
IP

E 
AN

TO
NI

O 
CO

LA
CO

 B
ER

NA
RD

O 
 (

Se
nh

a)
 n

os
 t

er
mo

s 
da

 l
ei

 1
4.

06
3/

20
20

.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE 
Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0240/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JORGE NUNES DA SILVA NETO, matrícula nº. 

8618 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Tecnologia e Gestão da Informação da Secretaria Municipal de 

Planejamento. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0241/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) EMERSON DA SILVA VIANA, matrícula nº. 6286 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Planejamento para Desenvolvimento Econômico da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ADHAM LUCIO PACHECO CREMONEZI, matrícula 

nº. 7544 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Planejamento para Desenvolvimento Econômico da Secretaria Municipal 

de Planejamento. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) NORDANA NASCIMENTO MARQUES FERREIRA, 

matrícula nº. 7608 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de 

Administração. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
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20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SOCRATES MENDES SANTOS, matrícula nº. 5320 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Recursos Humanos da Secretaria Municipal de Administração. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ISMAEL HOSNI SOILET DE LIMA, matrícula nº. 

7477 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Mobiliario. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SIDNEY JOAO COTTET JUNIOR, matrícula nº. 

7593 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Imobiliário. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RENATO CESAR BORGES, matrícula nº. 7579 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Rendas e Tributos Imobiliário. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GERALDO ALEXANDRE MATOS, matrícula nº. 

0175 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se 

destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Eventos, Sítios, Praças e Monumentos da Secretaria Municipal de 

Turismo. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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Rua Nilo Soares Ferreira nº. 50 - Centro - Peruíbe / CEP: 11770-122 

admpbe@gmail.com 
CNPJ: 46.578.514/0001-20 
Telefone (13) 3451-1028 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

D.R.H./N.N.M.F  

Publicado 

Data ___/___/______ 

Edição nº _________ 

Página(s) _________ 

PORTARIA Nº. 0249/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GENIVALDO DOS SANTOS, matrícula nº. 5330 

para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Programação Cultural da Secretaria Municipal de Cultura. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) GUILHERME AUGUSTO DA SILVA CENEVIVA, 

matrícula nº. 8420 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Eventos Esportivos e de Lazer da Secretaria Municipal 

de Esportes e Lazer. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) THIAGO FRANCA MALPIGHI SANTOS, matrícula 

nº. 8628 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Meio Ambiente. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 
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20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) ALINE PEREIRA DA SILVA CARREIRA, matrícula 

nº. 7275 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que 

se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das 

atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, 

parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime 

Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo 

VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras 

e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Ação Social da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) SILAS FELIX RODRIGUES, matrícula nº. 7674 para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento de Ação Social da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) CARLOS WAGNER DE SOUZA DOS SANTOS, 

matrícula nº. 7672 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Fundo Social de Solidariedade. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) MARCELO LIMA SOUZA, matrícula nº. 7576 para 

exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura transitória, que se destina a 

atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 3º. e 

4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Departamento da Receita e Tesouro Municipal. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 
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MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JULIANA GONZAGA DOS ANJOS ALVAREZ, 

matrícula nº. 8631 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Finanças.. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 
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PORTARIA Nº. 0257/2025 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO PEREIRA, PREFEITO 
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES 
QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1252/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) RONALD ANDRE CAETANO DA CUNHA, 

matrícula nº. 5304 para exercer a Função Gratificada Nível 2 - FG-2, de investidura 

transitória, que se destina a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e 

sem prejuízo das atribuições do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas 

no artigo 59, parágrafos 3º. e 4º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, 

“Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e 

no Anexo VIII da Lei Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, 

Carreiras e Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de 

Peruíbe”, junto ao Departamento de Finanças da Secretaria Municipal de Finanças.. 

 

  Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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PORTARIA Nº. 258/2025 
 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO, PREFEITO MUNICIPAL DA 
ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI, 

                Considerando o processo 1257/2025 

R  E  S  O  L  V  E 

Designar o(a) servidor(a) JOAO BATISTA MARTINS, matrícula nº. 3967, 

para exercer a Função Gratificada Nível 1 - FG-1, de investidura transitória, que se destina 

a atender a encargos de direção, chefia ou assessoramento, e sem prejuízo das atribuições 

do cargo de origem, exercerá também as atribuições descritas no artigo 59, parágrafos 1º. e 

2º, da Lei Complementar nº. 175, de 19 de dezembro de 2011, “Regime Jurídico dos 

Servidores Públicos Municipais da Estância Balneária de Peruíbe” e no Anexo VIII da Lei 

Complementar nº. 176, de 19 de dezembro de 2011, “Plano de Cargos, Carreiras e 

Vencimento da Administração Direta e Indireta da Estância Balneária de Peruíbe”, junto ao 

Gabinete do Prefeito. 

 

Esta portaria retroage seus efeitos a 02 de janeiro de 2025. 

 

DÊ-SE CIÊNCIA, 
PUBLIQUE-SE, 

CUMPRA-SE. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PERUÍBE, EM 
20 DE JANEIRO DE 2025. 

FELIPE ANTONIO COLAÇO BERNARDO 
PREFEITO MUNICIPAL 
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